
 

 

INDICAÇÃO Nº 919/2025 

Data: 15 de outubro de 2025 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal estude a 

viabilidade de alugar ou adquirir o prédio até então 

utilizado pela área administrativa da Unimed Costa 

Oeste, localizado na Rua 7 de Setembro, na região 

central da cidade rondonense, buscando utilizar 

referido espaço para abrigar a Clínica da Mulher e 

demais atendimentos na área de saúde. 

Senhor presidente,  

  

Requer seja, após deliberação do plenário, encaminhada cópia do presente 

ao Executivo Municipal, apresentando o pedido dos vereadores que abaixo 

subscrevem para que o mesmo autorize os setores competentes, em especial as 

Secretarias de Administração, Planejamento e Saúde, a iniciar os trâmites internos que 

permitam a locação ou até mesmo aquisição do prédio até então utilizado pela área 

administrativa da Unimed Costa Oeste, localizado na Rua 7 de Setembro, 777, bem no 

centro da cidade rondonense. 

 

A ideia é utilizar referido espaço para abrigar a Clínica da Mulher, bem como 

demais atendimentos na área da saúde, como odontológico.  

 

Além de ser um prédio bem estruturado, permitiria um melhor atendimento 

das munícipes, incluindo área para espera, banheiros e até mesmo salas para uso de 

diversas especialidades. Outra vantagem é o fato de que a Farmácia Básica está 

localizada na mesma quadra, ou seja, bem próxima deste local, assim como a área 

administrativa e técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

No entendimento destes vereadores, a medida ora proposta facilitaria o 

acesso e proporcionaria maior conforto para todas aquelas que carecem de 

atendimento do poder público na área de saúde. 

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, estes 

vereadores ficam no aguardo do pronto deferimento deste pleito, permitindo que a 

sugestão apresentada nesta Indicação seja implementada com brevidade. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.  

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de outubro de 2025.  


